
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

TERMO DE REFERÈNCIA 004/2024 PARA PROCESSO DE COMPRA E 

CONTRATAÇÃO 

1. Objcto: Processo de Licitação para contratação de cmpresa cspccializada em cxCcução dc 
obras de reparo no telhado da C§mara Municipal de Miraí 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 01 031 0002 2.002 � 339039 - FICIHA 12 -

0UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS � PESSOA JUR0DICA. 

2. Justificativa: o Presidente da Câmara Municipal de Miraí. atendendo às nccessidades de 

servidorcs c usuários, bem como proccdendo às adcquaçõcs em curso nesta Casa Lcgislativa. 

solictou à Comissão Permanente de Licitação quc proccdesse à realização de process) de 

Licitaç�o para cxccução de obras de reparo no tclhado da Câmara Municipal de Mirai, onde as 
calhas se cncontram entupidas e qucbradas causando goteiras en dias de chuva. 

A Comissão Permancnte de Licitação, por sua vcz, rcalizou levantamento junto a algumas 

cmpresas espccializadas, tanto para delinição dos itens nccessários, quanto para obtenção de 
valor de rcferência, submetendo tais informações, ao fim, para análise do Presidente solicitante, 
que autorizou a continuidade do feito. Foi adotada a modalidade de dispensa de licitação como 
aqucla que melhor atcnderia à realização deste processo, sendo tal posicionamento prontamente 
adotado. 

3. Dos valores limites: Considerando-se o preço aferido cm orçamento prévio, realizado junto à 

cmpresa espccializada, cstabelece-se como valor limite o total de RS 3.280,00 (três mil e 
duzentos e oitenta rcais) para a contratação que cnglobe todos os serviços dispostos no quadro 
acima. incluindo os materiais nccessários. 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Emaill:.camaramunicipaldemirai@gmail.com 



MIRAUS 

4. Envio das propostas: As propostas devem trazcr a qualificação da pessoa proponente (nome. 
n° do CNPJ ou CPF, se for o caso, c endercço), os valores oferccidos (por item c total) c os 
documentos de habilitação descritos no item 8, devcndo ser enviados, cxclusivamentc. para o e 

mail desta Casa Lcgislativa ou cntregucs diretamente em sua Secretaria, sendo devidamente 
protocolados quando de seu reccbimento. Não serão accitas propostas rcalizadas por quaisquer 
outros meios, cntregucs cm sctor diverso, sem protocolo ou fora do prazo estipulado. Não serão 
accitos Contatos rcalizados por vias divcrsas do c-mail oficial ou protocolo na Sccrctaria desta 

Casa. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

4.1. Todas as propOstas precisam cstar obrigatoriamente datadas c assinadas por seu 
represcntante legal, sob pena de screm desconsideradas. 

4.2. As propostas enviadas pclo c-mail prccisam cstar em formnato PDF. 

5. Dados para cnvio das propostas: 

E-mail: camaramunicipaldemirai@gmail.com 

Endereço: Rua Tencnte ILeolpoldino, n° 160, Bairro Centro, Mirai/MG, CEP 
36790-000. 

6. Prazo limite para envio das propostas inicias: 25 de março de 2024, até às 1 7h00min se 
pessoalmentc, ou até as 23h59min sc pelo c-nmail. 

termo. 

6.1. ApÓs cste prazo, scrão disponibilizados outros 3 (très) dias para cnvio de propostas 

adicionais, a partir da publicação de ato próprio no sítio desta Câmara, bem como pela afixação 
do ato impresso no mural de avisos em sua sede. 

7. Da publicidade dos atos processuais: serão publicados obrigatoriamentc, este termo de 

referência; o aviso para propostas adicionais, contendo as propostas já colhidas e os dados das 

cmpresas proponcntes; todos os recursos interpostos, bem como as suas decisÕcs; o ato de 

habilitação c classificação das empresas participantes, cfetuado pela Comissão Permancnte de 

Licitação; o ato de decisão, homologação e adjudicação do objcto, rcalizado pcla Presidência 
desta Casa e; todos 0s atos cxcepcionais quc altercm as regras ou o andamento previsto neste 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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8. Documentos minimos de habilitação (aplicáveis conforme as possibilidades juridicas 

increntes à pessoa contratada): 

8.1. Documcntos do Representante lLegal (registro geral e CPP): 

8.2. Documento quc comprove a inscrição c regularidade no CNPJ: 

8.3. Certidão ncgativa de débitos trabalhistas; 

8.4. Certidão negativa de débitos municipais 

8.5. Certidão ncgativa de débitos cstaduais 

8.6. Certidào ncgativa de débitos do INSS; 

8.7. Certidão ncgativa de débitos do FGTS: 

8.8. Documento que comprove a capacidade técnica da cmpresa para exCcução do feito. 

9. Da escolha da cmpresa vencedora: Findado o prazo para reccbimento de propostas adicionais, 

que ocorrerá em data a ser publicada oportunamente, a Comissão Permanente de Licitação 

proccderá à análise dos documentos de habilitação das empresas concorrentes. Em caso de 

irregularidade sanável na documentação juntada por qualqucr das concorrentes, a mesma scra 

devidamente informada, através do c-mail desta Casa. para quce proceda à correção cm at� 3 

(três) dias úleis, contados do dia seguinte à comunicação cfetuada. Findado o prazo, as cmpresas 

com a documentação regular serão classificadas pelo critério de menor preço global, com o 

remetimcnto de tal lista ao Presidente desta Câmara Municipal, que decidirá segundo o eriterio 

de menor preço global. 

9.1. Consideram-se como vícios sanávcis aqucles quc podem ser corigidos dentro do prazo 
ofertado, sem prejuizo à lei c à boa-fë dos demais concorrentes. 

10. Da interposição de recursos e seu prazo: Os recursos dever�o ser interpostos dentro do prao 

máxino de 3 (rês) dias útcis, contados do dia seguinte à publicação do ato inpugnado, e serão 
analisados em até 3 (rês) dias úteis pela Comiss�o Permanente de Licitação, apös consulta à 
Assessoria Juridica desta Casa. 
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11. Da homologação c adjudicação do proccsso: realizada a cscolha da melhor proposta,pela 
Presidência desta Casa, a mesma scrá submctida ao controle de legalidade rcalizado pcla 

Assessoria Juridica. Não havendo constatação de vícios, proccderá a Presidência à homologação 

do feito, com a entrega do objeto licitado à cmpresa venccdora. 

12. Do pagamcnto: será realizado até 5 (cinco) dias da instalação c com todos os cquipamcntos 
funcionando perfeitamente, devendo a cmprcsa licitante cmitir nota cletrônica para o 
rcccbimento do valor. 

13. Publiquc-sc o prescnte ato no sítio oficial desta Câmara, c afixc sua versão impressa no 
mural de avisos. 

Osvaldo Alves Fclipe 

Miraí, 18 de março de 2024 

Presidente da Câmara Municipal de Mirai 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

MINUTA DE CONTRATO DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE 
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO0 DE OBRAS DE REPARO NO TELILADO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

um lado. a CÁMARA MNICIPAL DE MIRAÍMG, órgão do 

Poder Lcgislativo Municipal e inscrita no CNPJ sob on 

26.147.579/0001-03. com sede na Rua Tenente Leopoldino, n 

160. Bairro Centro. Mirai/ MG. CHP 36790-000. endereço cletrQ 

nico camaramunicipaldemirai a gmail.com. neste ato representada 

por scu Presidentc, OSVALDO ALVES FELIPE, doravante de 

nominado CONTRATANTE: de 

TRATADA. 

De 

outro. 

neste ato represcntada por 

doravante denominada CON 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o prescnte contrato para conserte 
do tclhado e calhas tirando o vazamento, oriunda de procedimento de Dispensa de Licitação, 
a qual será rcgido pelas cláusulas seguintes e pelas condições deseritas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 

1, O presente contrato tem como objeto PROCESSO DE LICITACÃO PARA CON 

TRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REPARO NO TELHADO DA CÂMARA MUNICIIPAL DE MIRAL, que devido ao 

erande volume de chuvas e ventos apresentou avarias c Vwamentos, incluindo todo o mate 
rial c mão de obra necessários. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Emaill:camaramunicipaldemiraiegmail.com 

2. A CONTRATADA se obriga a cntregar e instalar todos os produtos adquiridos com a devida 
observåncia aos preços e prazo pactuados, emprogando todos os esforços novessaris para a 
perfeita exccução de suas obrigações. 
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dròcs médios do mercado nacional. 

2.1. A CONTRATADA se compromete a entregar produtos de boa qualidade 

GAM� 

2.2. A CONTRATADA uilizará de todo o scu corpo administrativo e funcional para a cfetiva 

ção do objeto pactuado, bem como, todos os trabalhos referentes ao contratado, que se fizerem 
nccessários. 

D�) MRA 

2.3. Se compromete, também, a prestar todas as garantias neeessärias dos serviços exeeutados 
dentro do prazo mínimo de 01 (unm) ano 

2.4. A CONTRATADA se compromcle a utilizar todos os FPUs nccessarios para rcaliração 
deste serviço 

CLÁUSULA TERCEIRA � DAS OBRIGAÇÕEs DO CONTRATANTE 

3. O CONTRATANTE sc obriga a apresentar a CONTRATADA todos os mcios nccessarios ae 
bom e ficl cumprimento do presente contrato quando da entrega dos produtos necessärios, ob 
servando suas obrigações de manter os termos delinidos no processo de dispensa de licitação 
subjacentea este Contrato, bem como aqucles estabelecidos pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBIETO 

4. A CONTRATADA se compromete a realizar o serviço em prao de até 30 (trinta) dias, con 
tados da assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRECO 

4.1. A Câmara Municipal de Mirai-MG reserva-se o direito de não reccber o objeto contratado 

em caso de desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato c aplicar o disposto no art. 90, §2°, da lei n 14.133/2L. 

5. O valor total do presente contrato é de RS 

Rua:Tenente Leopaldino, 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Email:camaramunicipaldemirai@gmail.com 
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Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

LÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 

6. A CONTRATANTE se compromete a rcalizar o pagamento até 5 (cince) dies. contados da 

entrega definitivac completa de objcto pcla CONTRATADA e emissãe de sota isal 

CONTRATADA. por sua vez, sc compromctc a cmitir nota eletrönica para reccbimente des 

valores pactuados. 

DE MRA" 

6. A CONTRATADA sc compromcte a cmitir nota cletrönicaa para roccbimento des valercs 

pactuados. 

6.2. Para a cxccução do pagamcnto de quc trata o item anterior, a CONIRAIADA devea 

lazer constar na nota fiscal correspondcnte. cmitida sem rasura e em letra lgivel. o nome da 

Câmara Municipal de Miraí. 

6.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela COVIRATADA dirctamente ao 

represcntante da Câmara Municipal de Mirai. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTARLAS 

7. As despesas dccorrentes da exccução do objeto deste contrato corero por conta das se 

guintes dotaçõcs orçamentárias: 

DOTAC¢O ORÇAMENTÁRIA: 01 031 0002 2.002-339039-FICH12OUTROs 

SERVIÇCOS DE TERCEIROS - PESSOAJURiDICA. 

CLÁUSULA OFTAVA-DA FISCALIZAÇÃO 

8. E competente para acompanhar, liscalizar, coalerir, roccher e aulerivar o objcts desta lk 

lacão o Presidente do Legislativo Municipal ou outro sorvidor por cle indicado, obcrvls 

disposto no art. 117 da lei n 14.133/2I. 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Baiero Centro, &Mira G 
CEP 36790-000 Teielone (3) 3426-12 
Emaillcamaremunicipaemk ca 
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C¢MARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
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8.1. A CONTRATAIDA � obrigada a asscgurar e facilitar o acoenpanlasente eo lnecimet 
to do objeto licitado c eontratado, bem como, aceso is fentes de intomaçles julgalas ne 

CLÁUSULA NONA-DAS PENNLDNDES E SANCÔES 

9. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigaies assmidas pela CONTRAIADA se 

justilicativa aceita pela CONTRATANIE, resguardados os prcodimentes legais pertinentes 
poderá acarretar nas seguintes sançõcs: 

d) Advertencia 

CAMA 

a) Multua componsatória no percentual de 20% (vinte por conto) calealada sbee avale 

total estimado do contrato pela rocusa cm assina-lo no prare maxi k i8 (qrenta 

e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuizo du aplicaço de cuttas sat 

ções previstas no art. 155 1: 156 da Lei 14.13321: 

DE IRA 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 05% (meio por ccnto) caleulada sobe 

o valor total estimado do contrato por dia de inadimplencia ate o lanie de 02 (dois) 

dias útcis na cntrega total do objcto dest, caracterizando a incvocçle purcial 
c) Multua compensatória no procntual de 20% (inte por ccnto) calcala sobee a valor 

Lotal estimado �o contrato pla inadimplência alem da pa de dais) dis itcis c 
racterizando a inexeCução prcial do mcsno 

Cventuais perdas e danos causados à Adninistra 

91. A aplicaçãe das sanghos postas ose coerle cci a psblke d iici 

de outras previstas na lei l413321. clasiaaae d CUNIRDs p 

92. A mnulta devra sor NNOlida as colnos plc 

Emaikcanmacamunicpaiiemeadgnal con 

nicipal de F'arcnda o prao m se u Kskcehas sds sr dua c t 

lo da noificação onviada pla Camata Muicin c Mia-MKi 
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cado. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou erédito cxistente no Município 
de Mirai, cm favor da CONTRATANTE, Sendo que. casO 0 valor da multa scja supcrior ao 

crédito cxistentc, à diferença será cobrada na forma da lci. 

9.4. As multas c outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por con 
venincia administrativa, mediante ato do Diretor Municipal de Fazenda. devidamente justifi 

CAMA 

9.5. As sançõcs aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente sem prejuizo de outras medidas cabiveis: 

DE MRA 

9.6. l:m qualqucr hipótesc dec aplicação de sançõcs será asscgurado à CONTRATADA o con 

traditórioca ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato de pleno direito. 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judieial, sem que caiba £ contrataa 
qualquer dircito, ressarcimento ou indenização, se csta: 

a) Entrar em liquidação, ser deeretada ou entrar em concordata ou falencia, dissolu 
ção ou insolvência: 

c) infringir qualqucr cláusula ou condiçòes deste contrato; 

b) Paralisação total ou parcial da contratação por latos de responsabilidadc do contra 
tado por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de lorça maior 
plenamente justificável c devidamente comprovado; 

d) Não satisfazer as exigincias da contratante com relação à boa qualidade do objeto 

contratado a serem apurados mediante prévia sindicância promovida pela Munici 

palidade com participaç�o de usuários e servidores püblicos, excluindo-se os 

membros fetivos e suplentes responsáveis pela respeetiva licitação; 

) ceder ou transferir o prescnte contrato; 

c) incorrer nos em qualquer das hipóteses previstas no art. 155, da Iei n 14.33/21: 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Emaill:camaramunicipaldemirai@gmail.com 

T 
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h) deixar de cumprir as determinaçõcs da fiscalização: 

g) se for observado pela contratante que o contratado cstá se conduzindo dolosamen 

i) deixar de atender as providências de sua responsabilidade: 
j) atrasar as justificativas quanto à paralisação dos serviços; 

TANMA 

DE 

10.1. 0 atraso na cntrcga do objcto contratado não cnscjará a rescisão contratual. cm casos 

CXCcpcionais ou devidamente fundamcntados. a critério da CONTRATANTE. 

MIRA 

10.2. A CONTRATANTE poderá, caso não qucira usar o scu dircito de rescisão. intervir nos 

serviços contratados de mancira quc melhor satisfaçam os scus intcresscs. hipótcsc em quc a 

CONTRATADA pagará as despesas extras advindas na intervcnção, bem como, os prejuizos 

c danos quc Ihc acarretar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL. 

11.l'ste contrato cstá vinculado de forma plena ao processo de dispensa de lieitação que lhe 

deu origem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇ¢O APLICÁVEL. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

12. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pcla Lei n" 14,133/21 e 
suas alteraçõcs. 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Emaill:camaramunicipaldemirai@gmail.com 

13. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Contrato em sua 
página olicial c em seu mural de avisos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA �DO FORO 

14. As partes clegem o Fórum da Comarca de Miraí-MG para dirimir as qucstõcs resultantes 

do prescnte contrato renunciando a qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS CONDIÇÔES GERAIS 

15. O CONTRATADO obriga-sc a mantcr durante toda a vig�ncia do contrato cm compatibt 

lidade com as obrigaçõcs por cla assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação 
exigidas na licitação, devcndo comunicar ao CcONTRATANTE, imediatamente. qualquer alte 
ração quc possa comprometcr a manutenção do contrato. 

15.1. Não poderá em qualquer situação haver subcontratação total ou parcial da cxccução do 
objcio deste contrato: 

15.2. ^ Câmara Municipal de Mirai, através do Chefe do Poder Legislativo Municipal podera 
a qualquer momento solicitaro cancclamento do fornccimento do objeto do prescnte contrato, 

cm caso de o CONTRATADO não atender as condições minimas de qualidades para o fim 

que sc destina ou se ocorrer atrasos injustificados na cxccução, causando prejuizo c transtor 

nos ao Municipio. 

E: por estarem justos e acordados, as partes firmam o prescnte instrumento enm 03 (três) vias de 

igual tcor e forma para um só e juridico cfeito perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Mirai, ..... de 

CONTRATANTE OSVALDO ALVES FELIP 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. DE MIRAI 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, ira/ AG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
Emaill:camaramunicipaidemirai@gma com 

de 2024 



TESTEMUNIIAS: 

1. 

MIRAS 

2. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 CONTRATÁDA 

CPF: 

CPP: 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Emaill:camaramunicipaldemirai@gmail.com 

CAM4. 

DE MIRA 

MG 
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